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DELIBERAÇÃO TCE-MS N.º 109, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

Homologa a decisão ad referendum do Presidente do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, 
que expediu a Resolução TCE-MS n.º 272, de 18 de 
dezembro de 2025, publicada no DOETCE-MS n.º 
4.264, de 19 de dezembro de 2025. 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das competências 
institucionais conferidas pelo art. 74, inciso II, § 1º, inciso II, do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, aprovado pela Resolução TCE-MS n.º 98, de 5 de dezembro 
de 2018, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º  Fica homologada a decisão ad referendum da Presidência que expediu a Resolução TCE-MS 
n.º 272, de 18 de dezembro de 2025, que altera a Resolução TCE-MS n.º 225, de 18 de setembro de 
2024, que institui o Sistema de Fiscalização Integrada de Gestão (e-Sfinge) no Tribunal de Contas do 
Estado de Mato Grosso do Sul. 

Art. 2º  Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Campo Grande, 11 de fevereiro de 2026. 

Conselheiro Presidente Flávio Kayatt  
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Conselheiro Marcio Campos Monteiro  

Conselheiro Sérgio de Paula  

Conselheira Substituta Patrícia Sarmento dos Santos  
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